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O SISAN como instrumento de protecéo as mulheres em situagéo de
vulnerabilidade alimentar.
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Introdugéo

A fome tem rosto de mulher no Brasil. Essa afirmac¢éo, que poderia soar como figura de linguagem, encontra
respaldo concreto nos dados da Pesquisa de Orcamentos Familiares (POF 2017-2018/IBGE): 51,9% dos
domicilios em inseguranca alimentar grave tém mulheres como pessoa de referéncia. O dado é revelador e ao
mesmo tempo perturbador. Nao se trata de coincidéncia estatistica, mas de expressdo mensuravel de
desigualdades estruturais que atravessam o mercado de trabalho, o acesso a terra e a distribuicdo das politicas
publicas. O Direito Humano a Alimentacdo Adequada (DHAA), tutelado como direito social pelo art. 6° da CRFB, e
o préprio SISAN, que prevé expressamente os recortes de género e etnia, deveriam funcionar como anteparos a
essa realidade. O que os dados mostram, porém, é que previsdo normativa e efetividade séo coisas distintas,
especialmente quando o sistema € deliberadamente desmontado.

Objetivo

Analisar a transversalidade entre género e inseguranca alimentar no Brasil, avaliando os impactos da
desestruturacéo institucional do SISAN sobre as mulheres em situacdo de vulnerabilidade e propondo
aprimoramentos juridicos e institucionais para sua protecao efetiva.

Material e Métodos

A pesquisa é de abordagem qualitativa, fundamentada em reviséo bibliografica e documental. O recorte normativo
abrange a Constituicdo Federal de 1988, a Lei n® 11.346/2006 (LOSAN), a Medida Proviséria n°® 870/2019 e a Lei
n° 13.839/2019. Foram analisados também os dados da POF 2017-2018 (IBGE), o Inquérito Nacional da Rede
PENSSAN (2020), documentos institucionais do CONSEA e diretrizes da Soberania Alimentar

Resultados e Discussédo

Os dados confirmam o que a experiéncia concreta das mulheres rurais ja denunciava: a inseguranga alimentar tem
dimenséao de género, e essa dimenséao se aprofundou durante a pandemia. Mas a questdo vai além dos numeros.

Anais do VIl Congresso Nacional de Pesquisa Juridica. Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 2026. Anais [...].
Londrina Editora Cientifica, 2026. ISBN: 978-65-02-00295-7



VIl CONGRESSO NACIONAL DE PESQUISA JURIDICA

Emergéncia Climatica e Estado de Direito: Quem Responde Pelo Futuro?

u W A O 5 SIS G © @CnPqg
o s o e FUNADESP

unopar uniderp Anhanguera wunic pitdgoras unime <@ cogna PARA A CIENCIA cares

Do ponto de vista juridico, o que se verificou entre 2019 e 2021 foi uma ruptura sistematica na logica do SISAN,
nao por falha técnica, mas por escolha politica. A Medida Provisdria n® 870/2019, revogou as atribuicdes do
CONSEA Nacional, esvaziando o principal mecanismo de controle social constitucionalmente previsto. N&o foi
descuido. Foi desmonte. Some-se a isso a alteracdo do art. 4° da LOSAN pela Lei n® 13.839/2019, que suprimiu a
diretriz de ampliacdo do acesso a alimentos via agricultura tradicional e familiar, justamente a base produtiva em
que as mulheres do campo estdo mais inseridas. O fomento destinado a mulher agricultora pela Lei Assis de
Carvalho (PL 735/2020), cortado pelo veto presidencial. O sistema que deveria protegé-las operou como
mecanismo de excluséo

Concluséo

A perspectiva de género precisa deixar de ser retérica e assumir papel de critério operacional vinculante nas
politicas alimentares. O restabelecimento do CONSEA Nacional, com representa¢éo paritaria de mulheres,
agricultoras, quilombolas e indigenas, é obrigacéo juridica derivada da propria LOSAN. Sem a reestruturagédo do
SISAN, o Direito Humano a Alimentacdo Adequada permanece letra morta, e as mulheres continuam pagando o
preco mais alto dessa omisséo.
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